
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbientePARECER Nº 59/2021     Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  oProjeto de Lei n°139/2021 de iniciativa do VereadorIrineu Cantador,  que “Autoriza o Poder Executivo ofornecimento e distribuição de absorventes higiênicospara mulheres em situação de vulnerabilidade social,mulheres  em  situação  de  rua  e  adolescentes  nasescolas  públicas,  no  âmbito  do  Município  deAraucária.”
I - RELATÓRIOA comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 139/2021de iniciativa do Vereador Irineu Cantador “Autoriza o Poder Executivo o fornecimento edistribuição de absorventes higiênicos para mulheres em situação de vulnerabilidadesocial, mulheres em situação de rua e adolescentes nas escolas públicas, no âmbito doMunicípio de Araucária.”Justifica  o  vereador, que  as  adolescentes  são  alvos  mais  vulneráveis  àprecariedade menstrual. A falta do absorvente afeta diretamente o desempenho escolardas estudantes, consequentemente restringe o desenvolvimento de seu potencial  navida adulta. Salienta  também  que  “Diante  da  ausência  de  acesso  a  esses  produtos,muitas  mulheres  passam  a  utilizar  papéis  e  até  miolos  de  pão  para  substituir  oabsorvente o que, por sua vez, poderá levar ao risco de infecção no parelho urinário.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbienteII - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTECompete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que digarespeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesaecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária, conforme segue:  Art. 52° Compete(…)VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que diga respeitoà saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico,defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle dapoluição ambiental. Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da LeiOrgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbienteA menstruação é um processo natural  do corpo feminino, mas ainda um tabu ecercado de desinformação. Por isso se torna questão de saúde pública, e não pode sernegligenciada. Segundo a antropóloga Mirian Goldenberg, pesquisadora da UFRJ, uma emcada quatro jovens já faltou a aula por não poder comprar absorventes e não falam que foipor  isso.  Elas sentem vergonha,  tentam esconder.  A falta  de absorvente  provoca umasensação de insegurança, sofrem sozinhas, como se fosse um fracasso.O levantamento Nacional Inédito, coordenado pela antropóloga Mirian, entrevistoumulheres de todo Brasil entre 16 e 29 anos para pesquisar sobre a pobreza menstrual, queé a falta de itens básicos durante a menstruação.Por fim, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em concordância com osdemais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  havendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.III - VOTO Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbiceao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  139/2021.  Assim,  SOU  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciênciaaos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,conforme o Regimento Interno desta Câmara.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 04 de Novembro de 2021.(assinado eletronicamente)Vílson CordeiroVereador Relator - CSMA
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 09 de novembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Irineu Cantador e Vagner Chefer, membros da Comissão de Saúde eMeio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 59/2021-CSMA referente ao Projeto de Lei nº139/2021. Araucária, 09 de novembro de 2021.
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